AUTÓGRAFO Nº. 034/2009.
VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 038/2009, abaixo transcrito:
Dispõe sobre: “Altera artigo 4º e § 1º da Lei Municipal nº. 2.413/2009, na forma que especifica”.
Artigo 1º - O artigo 4º e § 1º, da Lei Municipal nº. 2.413/2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º - O CONDEMA será constituído por conselheiros representantes do município, tendo a seguinte composição:

a) 01 (um) Representante da Divisão Municipal da Agricultura

b) 01 (um) Representante da Divisão Municipal da Saúde
c) 01 (um) Representante da Divisão Municipal da Educação
d) 01 (um) Representante da Associação de Produtores Rurais de Regente Feijó
e) 01 (um) Representante da Polícia Militar
f) 01 (um) Representante do Rotary Clube de Regente Feijó.”
Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida".

Em 02 de junho de 2009.

Valdomiro Malacrida
Presidente
